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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Terça-feira, 12 de maio de 2026

Autopista Fernão Dias S.A.
CNPJ nº 09.326.342/0001-70 - NIRE 31.300.026.426 - Companhia Aberta

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de abril de 2026
1. Data, Hora e Local: Em 02 de abril de 2026, às 09h00, na sede da Autopista Fernão Dias S.A. (“Companhia”), 
localizada na Rodovia Fernão Dias, BR 381 – Km 850, Pista Norte, S/N – Quadra 19, Setor Industrial, Pouso Alegre/MG. 
2. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas 
pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”). 3. Convocação: Dispensados 
os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: 
Presidente:Eduardo Siqueira Moraes Camargo. Secretária: Betina Frank Castellanos Alem. 5. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) tomar conhecimento da renúncia de Giane Luza Zimmer Freitas, Roberto Paolini e Flávia Lúcia Mattioli 
Tâmega como membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia; (ii) a eleição de seus respectivos 
substitutos; (iii) o aumento de capital social da Companhia, com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto 
Social; (iv) a obtenção de financiamento por meio da realização da 1ª (primeira) emissão de 210.000 (duzentas e dez 
mil) notas comerciais escriturais, em série única, da Companhia, perfazendo o valor total de R$ 210.000.000,00 
(duzentos e dez milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido), quais serão objeto de colocação 
privada, sem qualquer esforço de venda perante investidores ou perante o público em geral, ao amparo da Lei nº. 
14.195, de 26 de agosto de 2021, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Emissão” e “Notas 
Comerciais Escriturais”, respectivamente), nos termos e condições submetidos à acionista; e (v) autorização à Diretoria 
da Companhia e/ou seus procuradores, para adotar todos e quaisquer atos necessários à implementação da Emissão 
inclusive com relação à contratação dos prestadores de serviço necessários à sua implementação, bem como celebrar 
todo e qualquer documento necessário à efetivação da Emissão, incluindo, sem limitação, a celebração do Termo de 
Emissão (“Termo de Emissão”), seus eventuais aditamentos, e demais documentos aplicáveis. 6. Deliberações: A 
Acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia deliberou: (i) aprovar a lavratura da presente ata 
sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) tomar conhecimento do pedido de 
renúncia formulado por Giane Luza Zimmer Freitas, Roberto Paolini e Flávia Lúcia Mattioli Tâmega como membros 
efetivos do Conselho de Administração da Companhia, conforme cartas de renúncia nesta data; e (iii) em decorrência 
da deliberação do item (ii) acima, aprovar a eleição de (1) Eduardo Siqueira Moraes Camargo, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de identidade RG n.º 23.818.436-5 (SSP/SP) e inscrito no CPF n.º 148.195.698-13; 
(2) o Sr. Rodrigo Araujo Alves, brasileiro, casado, administrador e contador, portador da cédula de identidade RG nº. 
MG10781719 (SSP/SP) e inscrito no CPF sob o nº. 073.100.396-96; e (3) Roberto Penna Chaves Neto, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de identidade RG n.º 59.478.664-2 SSP/SP e inscrito no CPF n.º 070.803.997-93, 
todos com endereço profissional na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501 – 5º andar – Pinheiros, CEP 05425-070, São Paulo/SP, 
como membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia, para o mandato de 2 (dois) anos, devendo 
permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. Os membros do Conselho de Administração 
ora eleitos declaram terem conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não 
estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeças de exercer atividades mercantis, conforme 
Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia. O 
Presidente da Mesa informou, ainda, que os Conselheiros eleitos apresentaram currículo, bem como declaração para 
arquivo na sede da Companhia, cumprindo com as formalidades exigidas na Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários nº. 80, de 29 de março de 2002 (“Resolução CVM nº. 80”); (iv) aprovar o aumento do capital social da 
Companhia no valor R$ 201.875.400,81 (duzentos e um milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos reais 
e oitenta e um centavos), em moeda corrente nacional, mediante a emissão de 640.301.437 (seiscentos e quarenta 
milhões, trezentos e um mil, quatrocentos e trinta e sete) novas ações ordinárias, ao preço de emissão de R$ 
0,315281818 cada, a serem totalmente subscritas e integralizadas até 13/04/2026, conforme boletim de subscrição 
anexo à presente ata (ANEXO I) e, consequentemente alterar o artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, que passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 2.081.013.750,55 (dois bilhões, oitenta e um 
milhões, treze mil, setecentos e cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos), totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado, dividido em 4.057.538.381 (quatro bilhões, cinquenta e sete milhões, quinhentos e trinta e oito mil, 
trezentos e oitenta e uma) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” (v) aprovar a realização da Emissão, 
com as características abaixo descritas: a) Número da Emissão: As Notas Comerciais Escriturais representarão a 1ª 
(primeira) emissão de Notas Comerciais Escriturais da Companhia. b) Depósito para Distribuição, Negociação e 
Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais Escriturais não serão depositadas para distribuição no mercado primário ou 
registradas na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) no momento de sua emissão. Contudo, será facultado aos titulares 
das Notas Comerciais Escriturais (“Titulares das Notas Comerciais”) exigir que as Notas Comerciais Escriturais sejam 
registradas em seu nome na CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3 para 
liquidação financeira dos eventos de pagamento, se permitido pela legislação e/ou regulamentação aplicável à época, 
sendo vedada a distribuição pública das Notas Comerciais Escriturais. c) Valor Nominal Unitário e Valor Total da 
Emissão: O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”), e o valor da Emissão será de R$ 203.000.000,00 (duzentos e três milhões de reais), na Data 
de Emissão. d) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais e Número de Séries: Serão emitidas 203.000 (duzentas 
e três mil) Notas Comerciais Escriturais, em série única. e) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data 
de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a data descrita no Termo de Emissão (“Data de Emissão”). f) Data de 
Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de 
Integralização (conforme definido abaixo) (“Data de Início da Rentabilidade”). g) Prazo e Data de Vencimento: 
Ressalvada ocorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), resgate antecipado total decorrente de Oferta de 
Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) ou Aquisição Facultativa (conforme definido abaixo), as Notas 
Comerciais Escriturais terão prazo de vencimento de 90 (noventa) dias contados da Data de Emissão (“Data de 
Vencimento”). h) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a 
forma escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Notas Comerciais Escriturais será comprovada pela inscrição nos sistemas e livros do Escriturador (conforme definido 
abaixo), bem como pelo extrato de conta emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável pela escrituração. i) 
Escriturador: A instituição prestadora de serviços de escrituração das Notas Comerciais Escriturais será a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
36.113.876/0001-91, com sede na Avenida das Américas, nº. 3.434, Bloco 07, 2º andar, sala 201, CEP: 22.640-102, 
Rio de Janeiro/RJ. j) Agente Fiduciário: O agente fiduciário designado para a Emissão será a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade por ações, com sua filial inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
36.113.876/0004-34, situada na Avenida das Nações Unidas, nº. 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, torre 
norte, Centro Empresarial das Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP: 04.578-910, São Paulo/SP. k) Destinação dos 
Recursos: Os recursos líquidos captados por meio da Emissão serão destinados integralmente: (i) para cumprimento 
da obrigação prevista no item 19.5 do Edital de Processo Competitivo nº. 4/2025, promovido pela Agência Nacional 
de Transportes Terrestres (“ANTT”), do qual foi vencedora a Garantidora, bem como (ii) para reforço de caixa da Emitente 
(conforme definido abaixo). l) Colocação, Negociação e Transferência: As Notas Comerciais Escriturais serão emitidas 
para colocação privada, sem qualquer esforço de venda perante investidores ou perante o público em geral. 
Adicionalmente, as Notas Comerciais Escriturais serão negociáveis de forma privada, não sendo admitida sua 
distribuição pública. Será permitida a transferência privada de Notas Comerciais Escriturais para quaisquer terceiros, 
sem a necessidade de qualquer anuência da Companhia e/ou da Garantidora (conforme definido abaixo). m) Preço de 
Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas, após a 
satisfação ou renúncia das condições precedentes previstas no Termo de Emissão, no prazo nele estabelecido, 
exclusivamente na data de integralização (“Data de Integralização”) das Notas Comerciais Escriturais, pelo seu Valor 
Nominal Unitário. n) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais não será 
atualizado monetariamente. o) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais (ou 
sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais) incidirão juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI – Depósito 
Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, acrescida de spread (sobretaxa) de 0,45% (quarenta 
e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, a ser calculada conforme 
previsto no Termo de Emissão (“Remuneração”). p) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, Resgate 
Antecipado Facultativo Total, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisição 
Facultativa, a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais será paga em parcela única, na Data de Vencimento. q) 
Pagamento do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, Resgate Antecipado Facultativo Total, resgate 
antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisição Facultativa, o Valor Nominal Unitário deverá 
ser amortizado e pago pela Companhia em parcela única na Data de Vencimento. r) Resgate Antecipado Facultativo 
Total: A Companhia poderá, a qualquer momento, a seu exclusivo critério e independentemente de aprovação dos 
Titulares das Notas Comerciais Escriturais, realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais 
Escriturais (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), sendo vedado o resgate antecipado facultativo parcial das Notas 
Comerciais Escriturais, observados os termos previstos no Termo de Emissão. s) Aquisição Facultativa: A Companhia 
poderá, a qualquer tempo, adquirir as Notas Comerciais Escriturais, condicionado ao aceite dos Titulares das Notas 
Comerciais Escriturais vendedores, observados os termos previstos no Termo de Emissão (“Aquisição Facultativa”). t) 
Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir da Data de Emissão, realizar 
oferta de resgate antecipado para a totalidade das Notas Comerciais Escriturais, com o consequente cancelamento das 
Notas Comerciais Escriturais que forem resgatadas, a qual deverá ser endereçada para todos os Titulares de Notas 
Comerciais Escriturais, que poderão aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais de que for titular, 
observados os termos e condições previstos no Termo de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). u) Amortização 
Extraordinária: Não será permitida a realização de amortização extraordinária, pela Companhia, das Notas Comerciais 
Escriturais. v) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais, ocorrendo atraso 
imputável à Companhia no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, o 
valor em atraso e não pago pela Companhia ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação 
judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois 
por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do 
inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o 
montante devido e não pago, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”). w) Garantia 
Fidejussória: Para assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias de pagamento de principal, juros e encargos 
das Notas Comerciais Escriturais assumidas pela Companhia no Termo de Emissão (“Obrigações Afiançadas”), a Motiva 
Mobilidade e Infraestrutura S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta da categoria “A” perante a 
CVM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.846.056/0001-97, com sede na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº. 8.501, 5º 
andar, Pinheiros, CEP: 05.425-070, São Paulo/SP (“Garantidora”), por si e seus respectivos sucessores, a qualquer 
título, prestará fiança em favor dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, obrigando-se como fiadora e principal 
pagadora, solidariamente responsável com a Companhia, dos valores devidos a título das Obrigações Afiançadas, até 
a quitação das Obrigações Afiançadas, conforme a ser previsto no Termo de Emissão. x) Vencimento Antecipado: As 
obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais serão consideradas antecipadamente vencidas, devendo os 
titulares das Notas Comerciais Escriturais declararem, para fins formais, e exigirem o imediato pagamento, pela 
Companhia, do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde 
a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso 
(inclusive), até a data do efetivo pagamento (exclusive), sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, 
na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos no Termo de Emissão. y) Demais Termos e Condições: As demais 
características da Emissão constarão do Termo de Emissão. (vi) a autorização para que a Diretoria da Companhia e/ou 
seus procuradores adote(m) todos e quaisquer atos necessários à execução das deliberações ora aprovadas, incluindo, 
mas sem limitação, praticar os atos necessários à realização da Emissão e à celebração: (a) do Termo de Emissão e seus 
eventuais aditamentos, (b) da contratação de Escriturador, liquidante, registrador, agente fiduciário, de consultores 
jurídicos e demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária para a realização da Emissão, 
fixando-lhes os respectivos honorários, bem como assinatura de aditamentos a tais instrumentos ou documentos que 
deles derivem, e (c) de quaisquer outros documentos necessários à estruturação da Emissão e colocação privada das 
Notas Comerciais Escriturais, respeitados os termos e condições principais das Notas Comerciais Escriturais. 7. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual foi lavrada a presente ata na forma de 
sumário dos fatos ocorridos, conforme permitido pelo artigo 130, parágrafo 1º da LSA, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº. 14.063/2020, e levada 
a registro perante a Junta Comercial competente. Pouso Alegre/MG, 02 de abril de 2026. Assinaturas: Eduardo Siqueira 
Moraes Camargo, Presidente e Betina Frank Castellanos Alem, Secretária. Acionista: Motiva Infraestrutura de 
Mobilidade S.A., por Eduardo Siqueira Moraes Camargo. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em 
Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camargo, Presidente da Mesa; Betina Frank Castellanos Alem, Secretária. Belo 
Horizonte. sexta-feira, 08 de maio de 2026. JUCEMG nº 13850859 em 08/05/2026, protocolo nº 262502771 - 
06/04/2026. Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ 17.611.589/0001-67   -   NIRE 3130010356-1

(Companhia Fechada)
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

Ficam os Senhores Acionistas da CAFEBRAS COMÉRCIO DE CAFÉS DO BRASIL S/A – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (“Companhia”) convocados a comparecer à Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a ser realizada, 
em 2ª (segunda) convocação, no dia 18 (Dezoito) de maio de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 10h (dez horas), 
na sede social da Companhia, localizada no Município de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, na Avenida General 
Astolfo Ferreira Mendes, nº 650, Galpão D, Bairro Morada do Sol, CEP 38.744-604, a fim de deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) as contas da Diretoria, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes; e (ii) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31/12/2025.

Patrocínio/MG, 12 de maio de 2026.
[Geraldo Eustáquio de Miranda, Bruno Tavares Borges, Masato Yoshizako, Rodrigo Montesanto Pereira Leite e 
Ricardo Ribeiro Tavares] – Membros do Conselho de Administração da Companhia.

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 11 DE MAIO DE 2026
Data, Hora e Local: Realizada em 11 de maio de 2026, às 08:30h, virtualmente e na sede social da Localiza Fleet S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos, 
nº 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-000. Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença de todos 
os membros do Conselho de Administração. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração, a 
saber: Eugênio Pacelli Mattar, Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de Ávila Valgas Filho. Mesa: Eugênio Pacelli 
Mattar, Presidente, e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Ordem do Dia: (1) deliberar sobre a outorga 
de fiança pela Companhia, em favor dos debenturistas da 46ª (quadragésima sexta) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em série única, para distribuição 
pública, sob o rito automático de registro, da Localiza Rent a Car S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 16.670.085/0001-55 
(“Emissão”), a ser realizada nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme em vigor, no valor total de R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão e duzentos e cinquenta milhões de reais), na Data 
de Emissão (conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão) (“Fiança” e “Oferta”, respectivamente); (2) autorizar, 
desde já, os Diretores da Companhia e/ou seus procuradores devidamente constituídos, a: (a) discutir, negociar e definir 
os termos e condições da Fiança; (b) celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos 
relacionados à outorga da Fiança; (c) praticar todos os atos necessários para outorga da Fiança incluindo, mas sem 
limitação, a formalização da escritura de emissão a ser celebrada no âmbito da Oferta (“Escritura de Emissão”), do contrato 
de distribuição pública da Oferta (“Contrato de Distribuição”) e/ou, conforme for, do documento apartado por meio do qual 
a Fiança será outorgada (Carta de Fiança, conforme definida abaixo); e (3) ratificar todos os atos já praticados pelos 
Diretores da Companhia ou por seus procuradores devidamente constituídos, relacionados às matérias descritas nos 
itens “(1)” e “(2)” acima. Deliberações tomadas por unanimidade: (1) Aprovada a outorga da Fiança pela Companhia, 
em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de 100% (cem por cento) das obrigações, principais ou acessórias, 
que vierem a ser previstas na Escritura de Emissão, incluindo, sem limitação, o pagamento do Valor Nominal Unitário 
(conforme for definido na Escritura de Emissão) ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração (conforme for definido na Escritura de Emissão), multas, custos, taxas, penalidades, comissões, tributos, 
despesas, indenização ou correção monetária, se aplicável, bem como as despesas comprovadamente incorridas e os 
honorários devidos ao agente fiduciário da Emissão, inclusive os valores necessários para que o agente fiduciário da 
Emissão execute a garantia fidejussória, em favor dos debenturistas da Oferta, representados pelo agente fiduciário da 
Emissão, por meio de instrumento apartado (“Carta de Fiança”), a ser firmado simultaneamente à celebração da Escritura 
de Emissão, na forma do Anexo I à Escritura de Emissão e aceita pelo agente fiduciário da Emissão, obrigando-se 
como fiadora, devedora solidária e responsável pelo pagamento de todos os valores devidos nos termos da Escritura de 
Emissão e da Carta de Fiança. A Companhia expressamente renunciará, nos termos da Carta de Fiança, aos benefícios 
de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
368, 821, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor, e nos artigos 
130, 131 e 794 do da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor. (2) Autorizados, desde já, os Diretores 
da Companhia e/ou seus procuradores devidamente constituídos, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições 
da Fiança; (b) celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à 
outorga da Fiança; e (c) praticar todos os atos necessários para outorga da Fiança incluindo, mas não se limitando, a 
formalização da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e/ou, conforme for, da Carta de Fiança. Nos termos 
previstos no Estatuto Social da Companhia, 2 (dois) Diretores poderão outorgar procuração para 1 (um) procurador 
praticar, em conjunto com 1 (um) dos Diretores, ou para 2 (dois) procuradores em conjunto praticarem, em ambos os 
casos em nome da Companhia, quaisquer dos atos previstos neste item. (3) Ficam, ainda, ratificados todos os atos já 
praticados pelos Diretores da Companhia ou por seus procuradores devidamente constituídos, relacionados às matérias 
descritas nos itens “(1)” e “(2)” acima. Encerramento e Lavratura da Ata: Sem mais deliberações, foram suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata em meio magnético, para posterior aprovação pelos participantes. 
Para fins de certificação digital, a assinatura da documentação será realizada isoladamente pela Sra. Gabriella Gomes 
Vieira Campos Faustino. Certidão: Declaro que esta é cópia fiel da Ata de Reunião do Conselho de Administração acima 
constante, que se encontra transcrita no livro próprio, arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura de todos 
os participantes: Mesa – Eugênio Pacelli Mattar, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. 
Membros do Conselho de Administração – Eugênio Pacelli Mattar, Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de Ávila 
Valgas Filho. Belo Horizonte/MG, 11 de maio de 2026. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária

LOCALIZA FLEET S.A.
COMPANHIA ABERTA

CNPJ Nº 02.286.479/0001-08 - NIRE Nº 31300013014 

GERES PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 21.510.525/0001-47

Balanço Patrimonial para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 - (Em  milhares de reais)
Controladora Consolidado

Ativo 2025 2024 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalente de caixa -  3  5.419  18.553 
Contas a receber de clientes  -    -    99.031  51.721 
Valores a receber  -    -    411  1.065 
Contas a receber de partes relacionadas  -    -    4.367  (634)
Estoques  -    -    3.528  2.494 
Impostos e contribuições a recuperar  -    -    5.513  5.025 
Despesas antecipadas  -    -    3.602  12.837 
Outros ativos -  1  2.323  7.828 
Total do ativo circulante  1  4  124.195  98.889 

Não Circulante
Imposto de renda e contribuição social diferidos  4.846  4.711  15.319  15.107 
Despesas antecipadas.  -    -    6.377  -   
Outros ativos.  -    -    1.220  884 
Investimento  119.896  118.168  57.203  52.733 
Imobilizado  -    -    40.917  48.187 
Intangível  -    -    3.113  3.881 
Total do ativo não circulante  124.742  122.879  124.148  120.791 
Total do Ativo  124.743  122.883  248.343  219.680 

Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio líquido 2025 2024 2025 2024
Circulante
Fornecedores  4 -  18.373  10.775 
Empréstimos e financiamentos  -    -    48.392  33.078 
Obrigações tributárias - -  14.473  10.498 
Obrigações sociais e trabalhistas  -    -    18.406  18.125 
Partes Relacionadas  32.833  110.575  6.438  82.898 
Outros passivos  -    -    6.780  7.895 
Total do passivo circulante  32.837  110.576  112.862  163.269 

Não Circulante
Empréstimos e financiamentos  -    -    41.262  43.745 
Partes Relacionadas.  78.162  -    78.162  -   
Provisões  -    -    2.313  141 
Total do passivo não circulante  78.162  -    121.737  43.886 
Total do passivo  110.999  110.576  234.600  207.155 

Patrimônio líquido
Capital social  21.325  21.325  21.325  21.325 
Ágio controlada  5.313  5.313  5.313  5.313 
Prejuízos acumulados (12.895)  (14.332)  (12.895)  (14.113)
Total do patrimônio líquido  13.743  12.307  13.743  12.525 
Total do Passivo e Patrimônio líquido  124.743  122.883  248.343  219.680 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
. José Manuel Mota Neves da Costa | . Sérgio Alberto da Rocha Padilha

. Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa
A DIRETORIA

. Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa| . Helder Filipe Teixeira Bessa
. Flávio Costa Diniz | . Mariana Miranda Maia Lopes 

 Contadora Responsável:
Alessandra Meire Cunha Pereira – CRC/MG 079.305/O-0

“As demonstrações financeiras completas, incluindo as Notas Explicativas e Relatório 
dos Auditores Independentes encontram-se à disposição na sede da Companhia”

Demonstração do resultado para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 - (Em  milhares de reais)
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Receita líquida dos serviços  -    -    307.499  258.818 
Custo dos serviços prestados  -    -    (284.504)  (233.253)
Lucro bruto  -    -    22.995  25.566 
Receitas (Despesas) operacionais
Despesas Gerais e Administrativas  (27)  (34)  (16.487)  (14.975)
Resultado da equivalência patrimonial  1.455  5.765  10.020  6.867 
Despesas com provisões  -    -    (2.172)  (36)
Outras receitas/despesas operacionais,líquidas  -    -    630  172 
Receitas (Despesas) Operacionais  1.428  5.731  (8.009)  (7.972)
Lucro/(Prejuízo) operacional antes do resultado 
 financeiro  1.428  5.731  14.987  17.594 
Resultado financeiro
Receitas financeiras -  -    4.352  4.215 
Despesas financeiras  (399)  (17.368)  (18.016)  (31.327)
Resultados financeiros líquidos  (399)  (17.368)  (13.664)  (27.112)
Lucro/(Prejuízo) antes do imposto de renda e 
 contribuição social  1.028  (11.637)  1.323  (9.518)
Imposto de renda e contribuição social correntes  -    -    -    (2.332)
Imposto de renda e contribuição social diferidos  135  4.332  (159)  4.544 
Lucro/(Prejuízo) líquido do exercício  1.163  (7.305)  1.163  (7.305)
Lucro (prejuízo) por ação (básico e diluído) - Em R$  0,00  (0,00)  0,00  (0,00)

NBT S.A. 
CNPJ/MF nº 51.135.601/0001-42 – NIRE 31.300.156.303

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11 de março de 2026
1. Data, Hora e Local: Aos 11 dias do mês de março de 2026, às 09h00, na sede social da NBT S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, na Rua Jefferson Nepomuceno, nº 466, 
Ipanema, CEP 38706-510. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, diante 
da presença de acionista representando a totalidade do capital social votante da Companhia, nos termos do 
artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes ao final da presente 
ata. 3. Composição Da Mesa: Presidente: Elias da Silva Assafrão; Secretário: Karen Cravito Stambone. 4. 
Deliberações: Foram tomadas as seguintes deliberações, pela totalidade dos votos, sem qualquer restrição 
ou ressalva: 4.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária na forma 
de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das S.A. 4.2. Consignar o recebimento da renúncia 
apresentada pela atual Diretora, a saber: 4.2.1. Thais Moraes de Freitas Marcondes, brasileira, casada, 
administradora de empresa, portadora da cédula de identidade RG nº 29.497.474-x SSP-SP e inscrita no CPF 
sob nº 284.818.518-09, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Dr. José Artur Nova, 951, Bairro São Miguel 
Paulista, CEP 08090-000. 4.2. Ato seguinte, eleger o Sr. Gustavo Bagdanavicius, brasileiro, contador, por-
tador da cédula de identidade nº 350300811-SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 230.936.038-46, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. Dr. José Artur Nova, 951, Bairro Parque Paulistano, CEP 08090-000, para o cargo 
de Diretor da Companhia, para um mandato de 3 (três) anos. 4.3. Consignar que o Diretor ora eleito tomará 
posse de seu respectivo cargo, mediante a assinatura do termo de posse que constitui o Anexo I à presente 
ata e do respectivo termo de posse lavrado em livro próprio, pelo qual prestará declaração legal, nos termos 
do artigo 147 da Lei das S.A., inclusive de (i) não estar impedido, por lei especial, para o exercício do cargo 
para o qual foi eleito, bem como de não ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, petição 
ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as relações de consumo, à fé pública ou à propriedade, ou a qualquer pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; e (ii) atender ao requisito de reputação ilibada, não ocupar 
cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia e não possuir e/ou representar 
interesse conflitante com aquele da Companhia. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encer-
rada a assembleia, da qual se lavrou a ata a que se refere esta assembleia que, lida e achada conforme, vai 
assinada pela única acionista e pelo Presidente e Secretário da mesa. Assinaturas: Mesa: Presidente: Elias 
da Silva Assafrão; Secretário: Karen Cravito Stambone; Única Acionista: Companhia Nitro Química Brasileira 
(por seus representantes legais, Srs. Marcos Barros Cruz e Francisco José Carrara Fava). Patos de Minas/MG, 
11 de março de 2026. Elias da Silva Assafrão – Presidente; Karen Cravito Stambone – Secretário. Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 13833554 em 04/05/2026. Protocolo 
262830736 de 20/04/2026. Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 11 DE MAIO DE 2026
Data, Hora e Local: Realizada em 11 de maio de 2026, às 8:00h, nos termos do §3º do artigo 13 do Estatuto Social da 
Localiza Rent a Car S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida 
Bernardo de Vasconcelos, nº 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-000. Convocação: Convocação realizada nos termos 
do §1º do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de 
Administração, a saber: Eugênio Pacelli Mattar, Luis Fernando Memoria Porto, André Sapoznik, Artur Noemio Grynbaum, 
Maria Letícia de Freitas Costa, Paulo Antunes Veras, e Paula Magalhães Cardoso Neves.  Mesa: Eugênio Pacelli Mattar, 
Presidente, e Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira, Secretária. Ordem do Dia: (1) deliberar sobre a 46ª (quadragésima 
sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória 
adicional da Localiza Fleet S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 02.286.479/0001-08 (“Localiza 
Fleet”), em série única, para distribuição pública, sob o rito automático de registro, da Companhia (“Emissão”), a ser 
realizada nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
em vigor (“Oferta”, “Debêntures” e “Resolução CVM 160”, respectivamente); (2) autorizar, desde já, os Diretores da 
Companhia e/ou seus procuradores devidamente constituídos, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições da 
Emissão; (b) celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à 
Emissão; (c) praticar todos os atos necessários para a realização da Emissão, incluindo, mas sem limitação, a 
formalização da escritura de emissão a ser celebrada no âmbito da Oferta (“Escritura de Emissão”), do contrato de 
distribuição pública da Oferta (“Contrato de Distribuição”), dos eventuais aditamentos à Escritura de Emissão e ao 
Contrato de Distribuição, e de quaisquer outros documentos relacionados à Emissão, incluindo as declarações previstas 
na Resolução CVM 160; (d) contratar o Coordenador Líder (conforme definido abaixo) e os demais prestadores de 
serviços para a Emissão, incluindo, mas não se limitando, o agente fiduciário, a instituição prestadora dos serviços de 
escrituração das Debêntures, a instituição prestadora dos serviços de banco liquidante das Debêntures e o assessor legal, 
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (3) ratificar todos os atos já praticados pelos Diretores 
da Companhia ou por seus procuradores devidamente constituídos, relacionados às matérias descritas nos itens “(1)” e 
“(2)” acima.Deliberações tomadas por unanimidade: (1) Aprovada a Emissão, com as seguintes e principais 
características, as quais serão detalhadas na Escritura de Emissão: (a) Quantidade, Valor Nominal Unitário e Valor 
Total da Emissão: serão emitidas 1.250.000 (um milhão e duzentas e cinquenta mil) Debêntures, com valor nominal 
unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo 
o valor total de R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão e duzentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor 
Total da Emissão”). (b) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única. Não será admitida a reabertura de 
nova(s) série(s). (c) Forma, Tipo, Comprovação de Titularidade e Desmembramento das Debêntures: as Debêntures 
serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de 
direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme vier a ser definido 
na Escritura de Emissão) e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na 
B3 (conforme definido abaixo), conforme o caso, será expedido por extrato em nome do Debenturista (conforme vier a ser 
definido na Escritura de Emissão), que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. Não haverá 
desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração (conforme definido abaixo) e dos demais direitos 
conferidos aos Debenturistas; (d) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações 
de emissão da Companhia; (e) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), observada a Garantia 
Fidejussória (conforme definido abaixo), nos termos da Escritura de Emissão. Desse modo, não será segregado nenhum 
dos bens da Companhia em particular para garantir as Debêntures em caso de necessidade de execução judicial ou 
extrajudicial das obrigações da Companhia decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão; (f) Data de Emissão: 
para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela que vier a ser definida na Escritura de 
Emissão (“Data de Emissão”); (g) Data de Início de Rentabilidade: para todos os efeitos legais, a data de início da 
rentabilidade da Remuneração será a primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) (“Data de Início da 
Rentabilidade”); (h) Prazo de Vencimento e Data de Vencimento: as Debêntures terão prazo de vencimento de 84 
(oitenta e quatro) meses contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), de resgate antecipado total 
das Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) e as demais hipóteses de 
resgate da totalidade das Debêntures a serem previstas na Escritura de Emissão; (i) Colocação e Plano de Distribuição: 
as Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático de distribuição, com 
dispensa de análise prévia, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), em 
observância ao plano de distribuição previamente acordado entre a Companhia e o Coordenador Líder. A Oferta será 
realizada com a intermediação de instituição financeira autorizada a operar no mercado de capitais (“Coordenador Líder”), 
sob regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, correspondente ao montante de R$ 
1.250.000.000,00 (um bilhão e duzentos e cinquenta milhões de reais), conforme definido no Contrato de Distribuição, 
observado os procedimentos previstos no artigo 49 e seguintes da Resolução CVM 160 (“Plano de Distribuição”). Os 
termos e condições do Plano de Distribuição serão descritos no Contrato de Distribuição; (j) Distribuição Parcial: não 
será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta; (k) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia 
Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo 
de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo 
a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3. As Debêntures serão depositadas para negociação no mercado 
secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures poderão ser 
distribuídas pelo Coordenador Líder a partir da data da divulgação do anúncio de início de distribuição (“Anúncio de 
Início”), realizada nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, com envio simultâneo, pelo Coordenador Líder, da 
versão eletrônica do Anúncio de Início à CVM e à B3, nos termos do parágrafo 2º do artigo 59 da Resolução CVM 160. 
Não obstante o descrito acima, uma vez que a Companhia se enquadra como emissor frequente de valores mobiliários de 
renda fixa, as Debêntures somente poderão ser revendidas (i) a Investidores Profissionais; (ii) a Investidores Qualificados 
(conforme definido abaixo) após decorridos 3 (três) meses da data de encerramento da Oferta, conforme divulgação do 
Anúncio de Encerramento da Oferta (conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão); e (iii) ao Público Investidor em 
Geral (conforme definido abaixo) após decorridos 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, conforme divulgação 
do Anúncio de Encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso I, da Resolução CVM 160. Para fins da Escritura 
de Emissão, considera-se (i) “Investidores Profissionais” aqueles investidores referidos no artigo 11 da Resolução CVM 
n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 30”); (ii) “Investidores Qualificados” aqueles 
investidores referidos no artigo 12 da Resolução CVM 30; e (iii) “Público Investidor em Geral” aqueles investidores 
referidos no artigo 2º, inciso XXI, da Resolução CVM 160; (l) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as 
Debêntures serão subscritas pelo Valor Nominal Unitário ou pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização (“Preço de 
Subscrição”). Em qualquer hipótese, o Preço de Subscrição poderá ser acrescido de ágio ou deságio, utilizando-se 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento, sendo certo que o ágio ou o deságio, conforme o caso, serão aplicados em função 
de condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando, a: (a) alteração na taxa média dos financiamentos 
diários, com lastro em títulos federais apurados na Taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC; (b) 
alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; (c) alteração no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e/ou na Taxa DI (conforme definido 
abaixo); ou (d) ausência ou excesso de demanda pelas Debêntures, conforme verificado pelo Coordenador Líder, sendo 
certo que o preço da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma igualitária à 
totalidade das Debêntures integralizadas em uma mesma Data de Integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução 
CVM 160. As Debêntures serão subscritas e integralizadas no ato de subscrição, à vista, em moeda corrente nacional, 
pelo Preço de Subscrição, de acordo com as normas de liquidação e os procedimentos aplicáveis à B3, conforme o caso, 
sendo a liquidação realizada por meio da B3. Caso ocorra a subscrição e integralização de Debêntures em mais de uma 
data, o Preço de Subscrição com relação às Debêntures que forem integralizadas após a primeira Data de Integralização 
será o Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. Considera-se “Data de Integralização” a data em que efetivamente 
ocorrer a subscrição e integralização de qualquer das Debêntures; (m) Destinação de Recursos: os recursos obtidos 
pela Companhia com a Oferta serão destinados para a recomposição de caixa da Companhia. (n) Garantia Fidejussória: 
como garantia do fiel, pontual e integral pagamento de 100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas (conforme vier 
a ser definido na Escritura de Emissão), a Localiza Fleet prestará fiança em favor dos Debenturistas, representados pelo 
agente fiduciário, por meio de instrumento apartado (“Carta de Fiança”), a ser firmado simultaneamente à celebração da 
Escritura de Emissão, na forma do Anexo I à Escritura de Emissão e aceita pelo agente fiduciário, obrigando-se como 
fiadora, devedora solidária e responsável pelo pagamento de todos os valores devidos nos termos da Escritura de 
Emissão. A Localiza Fleet expressamente renunciará, nos termos da Carta de Fiança, aos benefícios de ordem, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 830, 
834, 835, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor (“Código Civil”), e nos artigos 130, 
131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor (“Código de Processo Civil” e “Garantia 
Fidejussória”, respectivamente). (o) Amortização do Valor Nominal Unitário: ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, de Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures, de resgate antecipado das Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado e as 
demais hipóteses de resgate das Debêntures a serem previstas na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e 
consecutivas, sendo o primeiro pagamento em 18 de maio de 2032, conforme vier a ser indicado na tabela da Escritura 
de Emissão. (p) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, não será atualizado monetariamente; (q) Remuneração: as Debêntures farão jus ao pagamento de 
juros remuneratórios equivalentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos 
Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão), calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) 
(“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de um spread ou sobretaxa de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por 
cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a partir da primeira Data de Integralização 
ou da última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, e paga ao final de cada Período de Capitalização 
(conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão), de acordo com a fórmula que vier a ser definida na Escritura de 
Emissão (“Remuneração”). A Remuneração será paga pela Companhia semestralmente, a partir da Data de Emissão, 
sempre em dia que vier a ser previsto na Escritura de Emissão dos meses de maio e novembro, conforme cronograma 
que vier a ser definido na Escritura de Emissão, sendo a primeira parcela devida na data que vier a ser prevista na 
Escritura de Emissão e a última na Data de Vencimento (“Data de Pagamento da Remuneração”), ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, de Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures, de resgate antecipado das Debêntures decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado e as demais hipóteses de resgate das Debêntures a serem previstas na Escritura de Emissão; (r) 
Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (s) Resgate Antecipado 
Facultativo e Amortização Extraordinária Facultativa: a Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer 
tempo a partir do 48º (quadragésimo oitavo) mês (inclusive) contado a partir da Data de Emissão (i) o resgate antecipado 
facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”); e (ii) a amortização extraordinária facultativa das 
Debêntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário (“Amortização Extraordinária Facultativa”). 
Na hipótese acima, as Debêntures serão resgatadas ou amortizadas, conforme o caso, pelo Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo ou do 
percentual das Debêntures objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido: (i) da Remuneração calculada pro 
rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou da última Data de Pagamento da Remuneração, o que ocorrer 
por último, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo ou da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa e 
demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo ou da Amortização Extraordinária 
Facultativa; (ii) do prêmio de: (a) 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, caso o Resgate Antecipado Facultativo, ou a 
Amortização Extraordinária Facultativa, ocorra entre as datas que vierem a ser definidas na Escritura de Emissão; (b) 
0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, caso o Resgate Antecipado Facultativo, ou a Amortização 
Extraordinária Facultativa, ocorra entre as datas que vierem a ser definidas na Escritura de Emissão; e (c) 0,20% (vinte 
centésimos por cento) ao ano, caso o Resgate Antecipado Facultativo, ou a Amortização Extraordinária Facultativa, ocorra 
entre a data que vier a ser definida na Escritura de Emissão e a Data de Vencimento, calculado pro rata temporis, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, multiplicados pelo prazo remanescente das Debêntures, incidente sobre o 
Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures objeto do Resgate 
Antecipado Facultativo ou do percentual das Debêntures objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido da 
Remuneração, conforme fórmula e procedimento a serem previstos na Escritura de Emissão. (t) Oferta de Resgate 
Antecipado: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado total 
ou parcial das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os 
Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar a oferta de 
resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos Debenturistas a título da Oferta de 
Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
das Debêntures objeto do resgate, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização ou a última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento; 
e (ii) de eventual prêmio de resgate a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Companhia, prêmio de 
resgate esse que não poderá ser negativo; (u) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir 
Debêntures no mercado secundário, de acordo com os procedimentos estabelecidos pela CVM, o disposto no artigo 55, 
parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, e na Resolução CVM nº 77, de 30 de março de 2022 ou norma que venha 
a substitui-la. As Debêntures objeto deste procedimento poderão, a critério da Companhia, (i) ser canceladas; (ii) 
permanecer em tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela 
Companhia para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração das 
demais Debêntures; (v) Vencimento Antecipado: os eventos que acionarão o vencimento antecipado das Debêntures, a 
serem detalhados nos termos da Escritura de Emissão, serão os usuais de mercado adotados em operações e risco 
semelhantes e serão definidos de comum acordo entre a Companhia e o Coordenador Líder; e (w) Demais condições: 
todas as demais condições, termos, prazos e regras específicas relacionados à Emissão serão tratados detalhadamente 
na Escritura de Emissão. (2) Autorizados, desde já, os Diretores da Companhia e/ou procuradores devidamente 
constituídos, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições da Emissão; (b) celebrar todos e quaisquer contratos 
e/ou documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão; (c) praticar todos os atos necessários para a 
realização da Emissão, incluindo, mas sem limitação, a formalização da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, 
dos eventuais aditamentos à Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição, e de quaisquer outros documentos 
relacionados à Emissão, incluindo as declarações previstas na Resolução CVM 160; (d) contratar o Coordenador Líder e 
os demais prestadores de serviços para a Emissão, incluindo, mas não se limitando, o agente fiduciário, a instituição 
prestadora dos serviços de escrituração das Debêntures, a instituição prestadora dos serviços de banco liquidante das 
Debêntures e o assessor legal, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. Nos termos previstos no 
Estatuto Social da Companhia, 2 (dois) Diretores poderão outorgar procuração para 1 (um) procurador praticar, em 
conjunto com 1 (um) dos Diretores, ou para 2 (dois) procuradores em conjunto praticarem, em ambos os casos em nome 
da Companhia, quaisquer dos atos previstos neste item “(2)”. (3) Ficam, ainda, ratificados todos os atos já praticados 
pelos Diretores da Companhia ou por seus procuradores devidamente constituídos, relacionados às matérias descritas 
nos itens “(1)” e “(2)” acima. Encerramento e Lavratura da Ata: Sem mais deliberações, foram suspensos os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura desta Ata em meio magnético, para posterior aprovação pelos participantes. Para fins 
de certificação digital, a assinatura da documentação será realizada isoladamente pela Sra. Suzana Fagundes Ribeiro de 
Oliveira. Certidão: Declaro que esta é cópia fiel da Ata de Reunião do Conselho de Administração, que se encontra 
transcrita no livro próprio, arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura de todos os participantes: Mesa – 
Eugênio Pacelli Mattar, Presidente; e Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira, Secretária. Membros do Conselho de 
Administração – Eugênio Pacelli Mattar, Luis Fernando Memoria Porto, André Sapoznik, Artur Noemio Grynbaum, Maria 
Letícia de Freitas Costa, Paulo Antunes Veras, e Paula Magalhães Cardoso Neves. Belo Horizonte/MG, 11 de maio de 
2026. Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira - Secretária
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Concessionaria de Rodovia Nova 381 S.A. CNPJ: 58.239.603/0001-20

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 2026

1. HORA, DATA E LOCAL: Realizada às 12:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2026, na sede social da Concessionaria 
de Rodovia Nova 381 S.A. (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Silva Fortes, 
nº 47, sala 500, Bairro União, CEP 31.160-320. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação em razão 
da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei n. 
6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Silva Marvão, 
tendo como secretário o Sr. Daniel Nobrega de Lima de Oliveira. 4. ORDEM DO DIA: (i) Eleição de uma Diretora de 
Relações com Investidores. 5. ASSUNTOS TRATADOS E DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, os assuntos da ordem 
do dia foram examinados e deliberados, conforme seguinte descrição. (i) Eleição de uma Diretora de Relações com 
Investidores:  Aprovar a eleição de DANIELLE AGRIZZI VIDA, brasileira, solteira, administradora, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 926.453.486-53, com endereço profissional na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Silva 
Fortes, nº 47, sala 500, Bairro União, CEP 31.160-320, para o cargo de Diretora de Relações com Investidores (DRI), pelo 
prazo remanescente de seu mandato como Diretora, ou seja, até 2 de dezembro de 2026. A Diretora ora eleita passará a 
cumular os cargos de Diretoria Financeira e DRI. A Diretora, ora eleita, aceitou o cargo e tomou posse mediante assinatura 
no Termo de Posse, e declara, para os efeitos legais, que não está impedida de exercer a administração da Companhia, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, 
ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário e sua publicação com a omissão da assinatura dos Conselheiros, 
nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A. Os signatários admitem como válida e autêntica a 
formalização e assinatura da presente Ata por meio eletrônico, ainda que não utilizem certificado digital emitido no padrão 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme permitido pelo art. 10, § 2º, da Medida Provisória 
nº 2.200-2/2001. Certificando o Secretário e o Presidente que foi extraída cópia fiel da ata lavrada no livro próprio 
para arquivamento no Registro do Comércio respectivo, assinam a presente ata os seguintes membros do Conselho 
de Administração: Rodrigo Silva Marvão, Daniel Nobrega de Lima de Oliveira, Alexandre Miranda Coelho e Guilherme 
Malucelli Gobbo. Mesa e Conselho: Rodrigo Silva Marvão; Daniel Nobrega de Lima de Oliveira; Alexandre Miranda Coelho 
e Guilherme Malucelli Gobbo. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 13833260 em 
04/05/2026 da Empresa CONCESSIONARIA DE RODOVIA NOVA 381 S.A., Nire 31300170021 e protocolo 262226219 - 
30/03/2026. Efeitos do registro: 04/05/2026. Autenticação: 22B1A988B25F8852931F16C37AF88698BEEEE098. Marinely 
de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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